Comunicado
A Dirigente Regional de Ensino, no uso de suas atribuições, torna público a abertura de inscrições ao Processo de Credenciamento de docentes para o Posto de Trabalho de Professor Coordenador das Escolas e Oficina Pedagógica, nos termos da Resolução SE-88/2007 e alterações supervenientes, conforme o seguinte cronograma:
1. Da inscrição:
Período: 1º a 09/03/2012
Horário: das 8h às 11h e das 14h às 17h 
Local: Avenida Coronel Silvestre de Lima, nº. 475 – Bairro Nogueira - Barretos
1.1.	 Documentos necessários para inscrição:
- Requerimento de inscrição;
  - Cópia do Diploma ou Certificado acompanhado de Histórico Escolar do Curso de Licenciatura Plena;
- Documento original que comprove que o candidato: (i) conta com no mínimo 03 (três) anos de experiência como docente da rede estadual de ensino (conforme modelo – ANEXO I), contados até a data de 09-03-2012; (ii) é efetivo ou ocupante de função-atividade abrangido pelo § 2º do art. 2º da Lei Complementar 1.010/2007;
-Cópia do RG.
2. Do Processo de Credenciamento:
2.1. Prova de caráter eliminatório com 40 (quarenta) questões objetivas, valendo um ponto cada questão. Será considerado credenciado o candidato que obtiver pelo menos 20 acertos na prova.
2.2. A prova será realizada no dia 25-03-2012, domingo, com início às 8 horas e trinta minutos e término às 12 horas. 
Local: EE Embaixador Macedo Soares, sita à alameda Canadá, s/n, Bairro City Barretos

2.3. O candidato deverá comparecer no local indicado para a realização da prova com meia hora de antecedência, portando a cédula de identidade ou outro documento com foto (original), caneta esferográfica azul ou preta, lápis preto e borracha.
2.4. Não será admitido na sala da prova o candidato que se apresentar após o horário estabelecido para seu início.
2.5. O candidato só poderá retirar-se da sala, após 01(uma) hora do início da prova, deixando com o aplicador o caderno de questões e uma via da folha de respostas.
2.6. O gabarito da prova será publicado no Diário Oficial do Estado de São Paulo (DOE) e no site da Diretoria de Ensino, em até 72 (setenta e duas) horas após a data da realização da prova.
2.7. A relação dos candidatos credenciados será divulgada em ordem alfabética, de forma não classificatória, no Diário Oficial do Estado e no site da Diretoria de Ensino. Para ser designado Professor Coordenador, o candidato precisa satisfazer a todos os requisitos previstos na legislação vigente.
2.8. O prazo de validade do Processo Seletivo será de 3 (três) anos, contados a partir da data da publicação dos candidatos credenciados no processo, ficando invalidados os processos seletivos realizados em anos anteriores.

Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Coordenação do Concurso.

3. Referências Bibliográficas:

3.1. Referenciais legais (com as alterações supervenientes até a data da publicação deste Edital)
Constituição da República Federativa do Brasil - promulgada em 5 de outubro de 1988. Artigos 5º, 37 ao 41, 205 ao 214, 227 ao 229.

Lei Federal n.º 9394/1996 - Estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional.

Lei Federal n.º 8069/1990 - Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente.

Resolução CNE/CEB nº 2/2012 – Define Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino Médio. 

Deliberação CEE nº 09/1997 e Indicação CEE nº08/1997 - Institui, no Sistema de Ensino do Estado de São Paulo, o Regime de Progressão Continuada no Ensino Fundamental. 

Indicação CEE nº 09/2000 - Diretrizes para a implementação do Ensino Médio no Sistema de Ensino do Estado de São Paulo.

Indicação CEE nº 08/2001 - Diretrizes Curriculares para o Ensino Fundamental no Sistema de Ensino do Estado de São Paulo. 

Resolução SE 88, de 19-12-2007 – Dispõe sobre a função gratificada de Professor Coordenador em escolas da rede estadual de ensino.

Resolução SE 11, de 26-10-2010 – Dispõe sobre a educação escolar de alunos com necessidades educacionais especiais nas escolas da rede estadual de ensino e dá providências correlatas. 

Resolução SE 70, de 26-10-2010 – Dispõe sobre os perfis profissionais, competências e habilidades requeridos dos educadores da rede pública estadual e os referenciais bibliográficos que fundamentam os exames, concursos e processos seletivos, e dá providências correlatas.

3.2.Publicações Institucionais

Progestão – Programa de Capacitação a Distância para Gestores Escolares, Módulos II, III, IX e X, Caderno de Estudo. 

Gestão do Currículo na Escola – Caderno do Gestor – ano 2008 – volume 1 – pp. 07 a 45.

Gestão do Currículo na Escola – Caderno do Gestor – ano 2008 – volume 2 – pp. 56 a 77.

Gestão do Currículo na Escola – Caderno do Gestor – ano 2008 – volume 3 – pp. 09 a 43.

Gestão do Currículo na Escola – Caderno do Gestor – ano 2009 – volume 1 – pp. 06 a 19.

Gestão do Currículo na Escola – Caderno do Gestor – ano 2009 – volume 2 – pp. 08 a 32.

Gestão do Currículo na Escola – Caderno do Gestor – ano 2009 – volume 3 – pp. 01 a 23.

Gestão do Currículo na Escola – Caderno do Gestor – ano 2010 – Edição Especial.

Revista do Projeto Pedagógico 2012 – UDEMO – Por uma Escola Pública de Qualidade.

3.3. Livros e Artigos

SOUZA PLACCO, Vera Maria Nigro de e ALMEIDA, Laurinda Ramalho de (Organizadoras). O Coordenador Pedagógico e o cotidiano da escola. São Paulo: Edições Loyola, 2003.

GUIMARÃES, Ana Archangelo e outros.  O Coordenador Pedagógico e a Educação Continuada. São Paulo: Edições Loyola, 1998.

HOFFMANN, Jussara. Avaliar para Promover – As setas do caminho. Porto Alegre: Editora Mediação, 2004.

MACEDO, Lino de. Ensaios Pedagógicos – Como construir uma escola para todos? São Paulo: Artmed Editora, 2005.

NOGUEIRA, Nilbo Ribeiro. Pedagogia dos Projetos – Uma jornada interdisciplinar rumo ao desenvolvimento das Múltiplas Inteligências. São Paulo: Érica, 2004.

MELLO, Maria Cristina de e RIBEIRO, Amélia Escotto do Amaral. Competências e Habilidades – Da teoria à prática. Rio de Janeiro: Wak Editora, 2003.

MILITÃO, Albigenor & Rose. S. O. S. Dinâmica de Grupo. Rio de Janeiro: Qualitymark,. 2007.

ROJO, Roxane. Letramento e capacidades de leitura para a cidadania.São Paulo: SEE: CENP, 2004.

SAVIANI, Dermeval. Formação de Professores: aspectos históricos e teóricos no contexto brasileiro. Revista Brasileira de Educação. V. 14, n. 40, jan-abr. 2009. Disponível em: http://www.scielo.br/pdf/rbedu/v14n40/v14n40a12.pdf

Barretos, 10 de fevereiro de 2012.



          Dagmar Caversan Antunes                                         Nelson Carlos Antunes
Supervisora de Ensino - RG 7.208.095                  Supervisor de Ensino - RG 7.726.079



Solange de Oliveira Bellini
Dirigente Regional de Ensino – RG 12.361.734-0




	SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
COORDENADORIA DE GESTÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA
DIRETORIA DE ENSINO DE __________________
EE __________________________________________________

ANEXO I
ATESTADO DE TEMPO DE SERVIÇO DOCENTE PARA INSCRIÇÃO NO PROCESSO DE CREDENCIAMENTO DE DOCENTES PARA O POSTO DE TRABALHO DE PROFESSOR COORDENADOR (Resolução SE 88, de 19-12-2007, e alterações supervenientes)

ATESTO, para fins de Inscrição para o Processo de Credenciamento de Professor Coordenador, que o docente __________________________________________________, RG.                          PEB ___  (I ou II),  Efetivo(   )   OFA (  ),  tendo trabalhado nesta UE, em _________________(cidade), possui 3 anos de serviço público DOCENTE NA REDE ESTADUAL DE ENSINO, até  09/03/2012 (em anos), conforme artigo 4°, inciso II, da Resolução SE 53, de 24-06-2010.
         
   
_____________________,  _____________de 2012 .







